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5J re#eilura flunicipal »e 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI íiiJ l.137, DE 17 DE AGOSTO DE l.97l. 

" DtspÕe sobre declaração de uttltdade ~ 
blica". 

JORGE JOSt SANTIAGO, Prefet to Jluntctp:J.l de Cruzetro, 
N N -Estado de Sao Paulo, usando das atrtbutçoes que lhe sao conf§. 

rtdas por lei, pelo tnctso II, do Artigo 39, do Decreto - Let 
Complementar nº 9, de 31 de dezembro de 1.969; 

Faz saber que a Gamara lóuntct;:al decretou e ele prQ 
TlPJ,lga a seguinte Lei: 

Artigo lº - Ftca declarada de utilidade pilbltca, a Tenda de 
Umbanda "Caboclo Samambata e R:lt Xango", estabel§. 
cida nesta cidade de cruze.iro. 

Artigo 2P - Esta let entrará em otgor na data de sua JJJ,bltêaçâo. 

de 1 973. 

JORGE t S11NTIAGO, 

~ ./ o Múntct[Xll, 

Publtoada na Secretaria da Prefeitura Muntctp:J.l de 
Cruzeiro, em 17 de agosto de l 973. 

JJS/maf. 

NA FRANCIS O, 

Auxtltar de Esortturdrto 


